
SANCTON A ..:;A . 

Em 1!.? ,Q. -9. 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUN. CANABRAVA DO NORTE 
CGC.: 37.465.200/0001-20 

I..42 10.4/97 

Gabinete do Prefeita;  

'Ln comnrmidade com a Lei Org- 
nica Municipa e ig&)cia 
cita AUTORIZAÇA0 firmar 
Contratos de Locação de Veícu-
los e da outras prowldiRm 

O Or.MILTON GONÇALVES DA SILVAPREFEITURA 
1U='PA, anabrava do Norte-MT., faz saber que a CA- 
MARA MUNICIPAL pelos seus representantes APROVOU e eu 
em no do POVO saciono a seguinte LEI 

Art. 12) Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado â Lo-
car Ve:Lculos. 

22) As Despesas RelativaS â Locação de Veiculo será 
consignadas e DEdeceá _l .t 
3.0.0.0 .::: Despsa 
3.1.0,0 - Despess 

Ser- v„. 

, 321.• Os recuros para..7  
levada do res- 

nertivo a prestaçg(:'• 
de serviçOs. 

. 52) Esta Lei entr sua publicaçgo 
•- • 

trârio. 

Resistre-se;: 
Publique-se;i 
Cumpra-se. 
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